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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 029/2024 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA URTIGA, pessoa jurídica de direito público, 

com sede na Av. Professor Zeferino, 991, no Município de São João da Urtiga – RS, inscrito no CNPJ 

sob o nº 90.483.082/0001-65, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Cezar Olímpio 

Zandoná, portador do RG nº.3057333373, inscrito no CPF sob o nº.567.769.420-72, residente e 

domiciliado neste Município.  

 

CONTRATADA: SUPERMERCADO PICOLOTTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº 02.824.328/0001-58, com sede na Rua Andrades Neves, nº 192, bairro Centro, 

cidade de Maximiliano de Almeida, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representada pela sua 

diretora Sra. Sirlei Salete Cavalli, brasileira, maior, portadora do CPF nº 326.423.500-53 e Carteira de 

Identidade nº 1027480639, residente e domiciliada no Município de Maximiliano de Almeida RS.  

 

As partes acima qualificadas, firmam o presente aditivo ao contrato com base na Lei n° 14.133/2021 e 

alterações posteriores, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Tendo em vista o requerimento de reequilíbrio econômico e financeiro e a 

justificação, a partir do dia 31/05/2024, o preço dos itens abaixo passam a ser os seguintes:  

Item Descrição Porcentagem Valor anterior Valor atual 

066 QUEIJO MUSSARELA - kg - Fatiado, embalagem a 

vácuo de 1kg, de boa qualidade, odor agradável, 

consistência firme, não deverá apresentar nenhum tipo 

de impurezas, cheiro forte e intenso não característico, 

coloração não características, manchas escuras ou 

verdes, não deve estar pegajoso, não deve apresentar 

sabor alterado, resfriado na temperatura adequada a 

legislação, validade mínima de trinta dias a contar da 

data de entrega. 

33,28 % R$ 35,00 R$ 46,66 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

São João da Urtiga/RS, 04 de junho de 2024.  

 

 

 

 

___________________________________ 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA URTIGA 

Cezar Olímpio Zandoná 

CONTRATANTE 

 

_____________________________ 

SUPERMERCADO PICOLOTTO LTDA 

Sirlei Salete Cavalli 

 CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

______________________________                        ________________________________ 
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